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r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disci-
PliNar em desfavor do servidor  a.M.c., matrícula nº 6313930-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, i 
c/c 190, xii, da lei estadual n° 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores fábio HeNriqUe 
PavÃo freitas, Mat. nº 57209935-1, cÉlia regiNa soUza da crUz, 
Mat. nº 761303-1 e silviaNe batista MiraNda, Mat. nº 57224558-1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da administração Pública;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eva virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sedUc
PoRtARiA Nº321/2021-GAB/PAD 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1155001/2017 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNsideraNdo o Parecer nº 1344/2018 exarado pela consultora jurídica 
do estado - asjUr/sedUc/Pa
coNsideraNdo o despacho da ouvidora - sedUc/Pa, de 08 de março 
de 2021;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disci-
PliNar em desfavor do servidor  e.g.r., matrícula nº 57215942-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, i c/c 
190, xii, da lei estadual n° 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores fábio HeNriqUe 
PavÃo freitas, Mat. nº 57209935-1, cÉlia regiNa soUza da crUz, 
Mat. nº 761303-1 e silviaNe batista MiraNda, Mat. nº 57224558-1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da administração Pública;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eva virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sedUc
PoRtARiA Nº322/2021-GAB/PAD 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1158981/2017 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNsideraNdo o Parecer nº 1344/2018 exarado pela consultora jurídica 
do estado - asjUr/sedUc/Pa
coNsideraNdo o despacho da ouvidora - sedUc/Pa, de 08 de março 
de 2021;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disci-
PliNar em desfavor da servidora  b.c.P.l., matrícula nº 5929709-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, i c/c 
190, xii, da lei estadual n° 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores fábio HeNriqUe 
PavÃo freitas, Mat. nº 57209935-1, cÉlia regiNa soUza da crUz, 
Mat. nº 761303-1 e silviaNe batista MiraNda, Mat. nº 57224558-1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da administração Pública;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eva virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sedUc
PoRtARiA Nº323/2021-GAB/PAD 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 

gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1187118/2017 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNsideraNdo o Parecer nº 1344/2018 exarado pela consultora jurídica 
do estado - asjUr/sedUc/Pa
coNsideraNdo o despacho da ouvidora - sedUc/Pa, de 08 de março 
de 2021;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disciPli-
Nar em desfavor do servidor  l.P.s., matrícula nº 423947-1, pelo cometi-
mento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, i c/c 190, 
xii, da lei estadual n° 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores fábio HeNriqUe 
PavÃo freitas, Mat. nº 57209935-1, cÉlia regiNa soUza da crUz, 
Mat. nº 761303-1 e silviaNe batista MiraNda, Mat. nº 57224558-1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da administração Pública;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eva virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sedUc
PoRtARiA Nº324/2021-GAB/PAD 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
583756/2012 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNsideraNdo o Parecer nº 1344/2018 exarado pela consultora jurídica 
do estado - asjUr/sedUc/Pa
coNsideraNdo o despacho da ouvidora - sedUc/Pa, de 08 de março 
de 2021;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disci-
PliNar em desfavor da servidora  M.a.o.r., matrícula nº 553441-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, i c/c 
190, xii, da lei estadual n° 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores fábio HeNriqUe 
PavÃo freitas, Mat. nº 57209935-1, cÉlia regiNa soUza da crUz, 
Mat. nº 761303-1 e silviaNe batista MiraNda, Mat. nº 57224558-1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da administração Pública;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eva virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sedUc
PoRtARiA Nº325/2021-GAB/PAD 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 2020/509510 e as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer dos trabalhos;
coNsideraNdo  a Manifestação nº 65/2021 exarada pela consultora ju-
rídica do estado - asjUr/sedUc/Pa;
coNsideraNdo  o despacho exarado pela ouvidora/sedUc/Pa;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disci-
PliNar em desfavor da servidora r.c.s.r, matrícula nº 378976-2, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de abandono de car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, iv c/c 190, ii, § 2º da lei nº 
5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores edsoN Matos dos 
saNtos júNior, Mat. nº 80845440-4, rosaliNa oliveira MUNiz, Mat. 
nº 5890701-1 e sUeli brasil braga dos saNtos , Mat. nº 240842-1, 
para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da administração Pública;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 


